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PREFr�TURA :inJNICIPAL 
• 

D!': TAQU .• .RITINGA 

L E I n. 8 1 2, de 27 de raaroo de 1.967. 

DELr�ITA A ZOJA IR:USTFIAL DE TA�UARITINGA 

O SENHOR DCXJTOR «ALD'F!.1AH D'A!lBRÔSIO, PREF�ITO �URICIPAL DE TAQU. RITINGA, 
-

usando das atr1bui9oes que a lei lhe con!dre, 

JAZ SABSR que a Câmara �un1c1�al deoerat e �le prO!Jlulga a s eguinte lei:

Art1go 1Q-F1ca criado o seguinte lilll1te, onJe será proibido 
a instalação de qualquer atividade que prejud.t.que o soss3go pi1blico: 

Come.a no oruzam3nto da rua 24 de Outubro OOlll a rua �iqueira 
Campos, segue �ela rua 24 de Outubro at� a rua Carlos Gomes, desce por 
esta i1ltima até o prolongamento de rua Clineu Braga �agalhÜes, por esta 
vai até a rua llajor Calderazzo até o iníoio do Jardim Contendas, englo

bando �ste �a1'd1m, :retomando a Major Calderazzo, d esce até a rua dos 
f-Omingues, segue ;.or esta dltima ate'a rua José .Bonifácio, desce até a 

rua Beinardino Sampaio, indo até a rua Gener'dl Gli•Ario; desce por esta 
11ltilll<í ate'a rua 15 de Novembro, segue �1cr esta até a rua Bernardino 
Sampaio, inclo pr,1a margem até a Pra9a 19 de K�iiO; sob" pela rua B·;riio 
do Triunfo at.á a ruu �recbal �eod�ro, indo por esta at� a rua da LibeE 
:1ade , sob': :.:or esta 111 tima a t4 o prolongamento da rua 1'e-...,ton Pra1o, ;-ior 
êste v�1 at� a nia �i�u�ira Campos, segue por esta atá o ponto onde 

-
começa a presente descrlvao. 

Par�gcafo 1nico- A 1roibição de que trata �ste artigo, 
estende-se �s transferências de localização de 9!4pr§sas industriais, 
dentro dos l1lll1tes da zona proibida. 

Artigo 2�- Esta lei ointrará em vigor na data de sua publi
cayão , revogadas as disposi9Ões em oontrário . 

PREFEITURA ?401'ICI.i'AL DE? . .  � fil'rilfG,\, 27 de maroo de 1.967. 

R&Sistrada e publicada na �ecretaria da Prefeitura, 27 de mar90 de 1967 • 
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